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INDICAÇÃO N° 035/2015 
 
 

JOSÉ FABIO TEIXEIRA MOURA, Vereador deste 
Município, usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno Câmeral, INDICA ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito 
Santo, tomar providencias cabíveis junto ao setor competente para 
que seja instalado uma porta giratória e com detector de metais na 
Farmácia Cidadão  do nosso município, e ainda disponibilizar de 
um agente de segurança durante expediente. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A intolerância do público, tem trazido medo e 
insegurança aos funcionários e demais cidadãos ali presente. 
chegando ao ponto de serem agredidos verbalmente, e ainda 
apresentarem armas de fogo. 

Com esta medida irá proporcionar mais segurança ao 
cidadão. 

 
     
 Assim justifica a presente indicação. 
 
Sala das Sessões, 14 de maio de 2015 

 
 

 
JOSE FABIO TEIXEIRA MOURA  

Vereador 
 
 

 
 

 
 


